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CURSOS DE GRADUAÇÃO TRADICIONAL 
CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
CURSOS DE GRADUAÇÃO TECNOLÓGICA

· Serão beneficiários os funcionários ativos (e dependentes) das empresas associadas da TELEBRASIL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES, categoria contribuinte.
Seguintes instituições de ensino superior e seus estados:
Estácio(RJ, MG, ES, GO, MS, SC e SP);

UniRadial(SP e PR);

FLM(CE); 

FIC(CE); 

FIB(BA); 

FIR(PE);

FAP(PA); 

FASE(SE)

FAMAP(AP);

FAL(AL) e 

FACULDADE CÂMARA CASCUDO(RN).

TABELA DE DESCONTOS É ALTERADA SEMESTRALMENTE.

Para todos os cursos os beneficiários deverão se identificar como funcionário de empresa associada da TELEBRASIL, apresentando documento de identificação da empresa (contra-cheque) e identidade, primeiramente na sede da Associação para obtenção da Declaração, agendando horário através do telefone: 21-2244-9494, com as Sras. Edilene ou Leila.
Aos funcionários que estejam fora do Rio de Janeiro favor entrar em contato através do e-mail edilene@telebrasil.org.br solicitando informações.
OBSERVAÇÕES:

· Fará jus ao desconto àquele que pertencer ao quadro de funcionários ativos das associadas, categoria contribuinte, da TELEBRASIL, e que ingressarem na Universidade a partir da data da assinatura deste convênio (26/05/2004).
· Nas solicitações feitas após o vencimento da mensalidade, o benefício ocorrerá somente a partir da mensalidade subseqüente àquele mês.

· Em nenhuma hipótese será permitido ao BENEFICIÁRIO, ou seu dependente, a acumulação de benefícios.

· O não pagamento de duas mensalidades consecutivas ou alternadas, dentro do mesmo semestre ou quadrimestre letivo, implicará na imediata suspensão do benefício até respectiva quitação.

· Caso este convênio venha a ser extinto ou denunciado, o desconto será concedido até o final do respectivo semestre ou quadrimestre.

· A documentação comprobatória poderá ser exigida pela Universidade a cada renovação de benefício.

Visite o site www.estacio.br para obtenção de maiores detalhes sobre cada curso.

Veja abaixo a documentação necessária.
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Anexo II ao Convênio nº 181 / 2004

TELEBRASIL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
	BENEFICIÁRIOS

	Titulares: funcionários ativos da CONVENIADA e funcionários ativos das empresas associadas da CONVENIADA.

	Dependentes: Cônjuge ou companheiro (a), filhos e enteados (as) e dependentes declarados no IR.



	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

	Funcionários Ativos das Empresas Associadas
	cópia da cédula de identidade,  contracheque atualizado e declaração emitida e assinada pela Conveniada.

	Cônjuge
	cópia da certidão de casamento ou cédula de identidade e a documentação acima descrita, do titular.

	Companheiros
	cópia da cédula de identidade e a documentação acima descrita do titular.

	Filhos/Enteados
	cópia da cédula de identidade, e a documentação acima descrita do titular.

	Dependente Financeiro
	cópia da cédula de identidade e a documentação acima descrita do titular e cópia da declaração de renda em que conste como dependente financeiro do titular.


	FORMAS DE INGRESSO NA UNIVERSIDADE

	 Vestibular, Transferência Externa e ENEM.


	BENEFÍCIOS 

	· Cursos de Graduação Tradicional, Pós-Graduação Lato Sensu e Graduação Tecnológica conforme Anexo I.


	OBSERVAÇÕES

	· A documentação acima poderá ser exigida a cada renovação de benefício.

· No ato da concessão do benefício, será exigida a assinatura da declaração de que trata o objeto do item 3.2 da Cláus.3ª, podendo ser repetido tal procedimento nas renovações do benefício.
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